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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.748 DE 25 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre acesso às informações dos programas sociais mantidos pelo Município de Araxá.




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Professora Leni Nobre, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


 
 
 Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o acesso as informações acerca dos programas sociais mantidos e/ou executados sob responsabilidade e controle pelo Município de Araxá.




Art. 2º - O acesso previsto no artigo 1º desta lei, dar-se-á, necessariamente, através da divulgação das informações no Diário Oficial Eletrônico do Município de Araxá, e na página da Prefeitura Municipal de Araxá na internet, podendo também serem utilizados outros meios de acesso livre.




Parágrafo único – Entre as informações a serem disponibilizadas à população, constarão, no mínimo, os seguintes itens:




I – nome dos beneficiários;



II – bairro onde residem os beneficiários;




III – nome do benefício recebido;



IV – valor do beneficio;



V – período de duração do beneficio;
VI – projeto e/ou atividade que abriga a despesa;
VII – valor anual previsto para a despesa.




Art. 3º - Consideram-se programas sociais para fins desta Lei, todos os programas dirigidos à população de qualquer faixa etária, que visem à inclusão social, conforme objetivos e ações descritos na legislação que os instituiu, e que sejam executados com recursos exclusivos do Município ou oriundos de parcerias com outras esferas do governo ou com organizações não governamentais.




Art. 4º - Após a publicação das informações previstas nos incisos, do parágrafo único, do art. 2°, desta lei, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Araxá, qualquer cidadão ou cidadã poderá impugnar beneficiário, através de Requerimento endereçado ao titular do Órgão responsável pela implementação do programa social a que se vincula o benefício, desde que acompanhado de documentação que comprove a não adequação do beneficiário aos critérios de concessão estabelecidos. 



Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeito Municipal de Araxá







Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

